Camara Municipal de Santana do Itarare

. CEP 84.970-000
Estado do Parana

PROJETO DE RESOLUCAO N2 09/98

Stmula: Desmembra o Poder Executivo, a contabi
lidade da Cémara Municipal de Santana do Itara-

ré, Estado do Parand e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Parana, aprovou e eu Presidente, PROMULGO a seguinte:

RESsSOLUGcCAO

Art. 12 - A Camara Municipal de Santana do Itararé&,Es
tado do Parand, passard a executar o seu prdprio orcamento,através
de seus setores competentes a partir de 01 de abril de 1998.

Art. 22 - Os numerdrios correspondentes as Dotagdes
Orgamentdrias e dos Créditos Suplementares e Especiais da Cémara
Municipal, serdo requisitados através de seu Presidente, ao Poder
Executivo, com antecedéncia de quinze (15) dias, gue por sua vez
deverd dispendé-los de uma s vez até o dia vinte (20) de cada més
conforme as disposig¢Oes contidas no artigo 64, inciso XXI da Lei

Orgénica do Municipio e artigo 168 da Constituigdo Federal.

Pardgrafo Gnico ~ Os numerdrios requisitados conforme
indicados neste artigo, deverdo ser repassados pelo Poder Executi-
vo sob forma de depdsitos a uma Conta Corrente bancdria da Camara
Municipal de Santana do Itararé, Estado do Parand, a ser devidamen
te aberta, através dos Vereadores membros da sua Mesa Diretora a

partir da vigoragdo da presente Resolugdo.

Art. 32 - Os pagamentos de todos os encargos da Céma-
ra Municipal, serdo obrigatoriamente efetuados através de cheques
nominais aos seus beneficiados, mediante comprovagdo através de no

tas fiscais ou recibos.

Pardgrafo dGnico - Os cheques a serem emitidos pela C&
mara Municipal, correspondente aos seus encargos, deverdo ser devi
damente assinados pelo Presidente da Cémara ou por substituto le-
gal, e pelo 1o Secretdrio da Mesa Diretora, o qual apds legalmente
designado pela Presidéncia, assinard provisoriamente como Tesou-

reiro. '
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